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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0003074-31.2013.815.2001
ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: José Carlos da Silva
ADVOGADO: Carlos Alberto Pinto Mangueira
AGRAVADO: Estado da Paraíba

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO
UNIPESSOAL QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO. HIPÓTESE
AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO  NÃO
AFASTADA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
DESATENDIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação  vinculada,
pois se cinge estritamente a explicitar o desencontro entre a
decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura  de  provimentos  unipessoais.  Em  suma,  no  agravo
interno  a  parte  tem  o  dever,  o  ônus  de,  ao  manejá-lo,
desenvolver raciocínio  claro,  preciso e cartesiano,  tendente a
demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter sido
lavrado  de  forma  monocrática,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo
Civil.

2. Não é propriamente o mérito da decisão monocrática que é
desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o encaixe, o
ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
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do  Código  de  Processo  Civil,  razão  pela  qual  não  deve  ser
conhecido  o  recurso  quando  o  agravante  se  desgarra  desse
aspecto  formal,  descumprindo  flagrantemente  o  disposto  no
art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, não  conhecer  do
agravo interno.

JOSÉ CARLOS DA SILVA apelou de sentença proferida pelo Juiz
de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital (f. 44/47), que julgou
improcedente o pedido elaborado na ação de obrigação de fazer movida
contra o ESTADO DA PARAÍBA.

Na referida sentença o Magistrado entendeu que o autor não
fez prova do seu direito, conforme exige o art. 330, inciso I, do CPC, ao
deixar de comprovar sua atuação como agente penitenciário, em desvio
de função. Com isso, negou a implantação da diferença salarial. No mais,
evidenciou  que  verbas  pretéritas,  concedidas  em  outra  ação
judicial (Processo n.  200.2010.027290-1), só poderão ser pagas
mediante precatório.

Nas razões da apelação (f. 48/57) o recorrente, ora agravante,
sustentou ter  direito  à  implantação da diferença salarial  por  desvio  de
função, pois tal direito já lhe teria sido concedido por sentença proferida
em outro processo.

Esta relatoria, com base no art. 557 do CPC, negou seguimento
à apelação cível, por meio da decisão monocrática assim ementada:

APELAÇÃO CÍVEL. AGENTE PENITENCIÁRIO. DESVIO DE FUNÇÃO.
DIFERENÇA  SALARIAL.  IMPLANTAÇÃO  NO  CONTRACHEQUE.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  SEGUIMENTO
NEGADO.

1. A implantação das diferenças salariais, enquanto perdurar o desvio
de função, consiste em indenizar fato ainda não ocorrido, o que se
revela indevido. (TJPB, Decisão Monocrática na Apelação Cível  nº.
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0047135-79.2010.815.2001, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, DJPB 04.04.2014).

2. A diferença salarial  “não pode ser  implantada no contracheque
enquanto  perdurar  o  desvio  de  função,  sob  pena  chancela  da
ilegalidade  do  ato  e  concessão  de  aumento  de  vencimento  com
fundamento em isonomia, o que é vedado pela Súmula Vinculante nº
37 do STF.” (TJPB, Agravo nº 0044159-02.2010.815.2001, Rel. Des.
José Aurélio da Cruz, 3ª Câmara Cível, DJPB 21.01.2015).

3.  O  desvio  de  função  é  ato  ilícito,  não  podendo  o  Judiciário
reconhecê-lo para gerar efeitos para o futuro. Caso o desvio persista,
deverá o servidor buscar os mecanismos legais para a correção da
ilegalidade.  (TJPB,  Apelação  Cível  nº.  0047135-79.2010.815.2001,
Rel.  Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,  2ª Câmara Cível,  DJPB
14.07.2014).

4. Recurso ao qual se nega seguimento.

Contra  o  referido  decisum  José  Carlos  da  Silva  interpôs  o
presente agravo interno (f. 73/83), aduzindo, em síntese, que tem direito
ao  pagamento  das  diferenças  salariais  do  período  em que  estava  em
exercendo a função de agente penitenciário, bem como das contribuições
previdenciárias,  tudo  nos  termos  do  que  foi  decidido  no  Processo  n.
200.2010.027290-1.

É o breve relato.

 VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Inicialmente,  vale  frisar  que José Carlos da Silva,  agravante,
tenta desde o início  valer-se de uma ação de obrigação de fazer para
executar a sentença proferida no Processo n. 200.2010.027290-1, o que
não é admitido pelo ordenamento jurídico pátrio. A constatação desse fato
fica  evidente  da  denominação  que  foi  dada  à  presente  ação,  senão
vejamos:

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

C/C PARA REIMPLANTAÇÃO DE VALORES REMUNERATÓRIOS DETERMINADOS NOS
AUTOS DO PROCESSO Nº 200.2010.027.290-1 E PEDIDO PARA RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PRETÉRITAS 
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Feitas  essas  considerações,  passo  ao  julgamento  do  agravo
interno.

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão
monocrática  foi  lançada  em desacordo  com o  art.  557  do  Código  de
Processo  Civil,  e  que,  por  isso,  a  matéria  processual  e/ou  de  direito
material deve ser submetida ao crivo do Colegiado. Observemos:

Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado,
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de
julgamento monocrático, justamente para demonstrar que nenhuma
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente,  a  parte  prejudicada  com  a  decisão  em  seu
agravo interno procurará demonstrar que o prazo foi rigorosamente
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como
intempestivo, já que essa discussão ampliaria de forma totalmente
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática.
O mesmo ocorre com qualquer outra fundamentação utilizada pelo
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art.
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo
legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,  cabendo
inclusive argüir que o caso concreto não admitiria a decisão
singular;  não  basta  à  parte,  simplesmente,  repetir  a
fundamentação do recurso “anterior”.2 

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus de, ao
manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano, tendente a
demonstrar  que  a  decisão  não  poderia  ter  sido  lavrada  de  forma
monocrática, por não se encaixar nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A,
do CPC. Portanto, é recurso de fundamentação vinculada, pois se cinge
estritamente a explicitar o desencontro entre a decisão e as hipóteses do
CPC que autorizam provimentos unipessoais.

Não constitui demasia, senão insistência, repetir que o agravo
interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a matéria que
aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é  teleologicamente
vocacionado a evidenciar, de maneira convincente, que a causa deveria ter
sido analisada pelo Órgão Colegiado do Tribunal, em vez de ter sofrido o
corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  a  parte  tem  o
impostergável  encargo  de  demonstrar  que  o  relator  não  poderia  ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. 

De  outro  lado,  em caso  de  provimento  monocrático,  ao  ora
agravante, que, nessa hipótese, é sucumbente, cabe o peso de evidenciar
que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não encontrava  ressonância  em
súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Seguindo essa linha de raciocínio, demonstrando a
verdadeira função ontológica do agravo interno, cito precedente:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE  DE  TÍTULO  E  DOCUMENTOS  C/C  CANCELAMENTO  DE
PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A  PROTESTO.
NECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO PRÉVIA DA CAUSA DA DUPLICATA.
RESPONSABILIDADE  DO  BANCO  ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.
REPETIÇÃO  DE  TESES.  AUSÊNCIA  DE  FATO  NOVO.  DECISÃO  DO
RELATOR MANTIDA.  1. Dada a sua natureza, o agravo interno
deve  encerrar  discussão  restrita  à  adequação  do
posicionamento adotado pelo julgador aos preceitos do art.



AgRg n. 0003074-31.2013.815.2001                                                                                                     6

557  do  CPC,  cabendo  à  parte  agravante  demonstrar,  a
contento,  que a decisão foi  proferida  em desconformidade
com as hipóteses autorizadoras do julgamento monocrático,
o que não se verifica no caso presente. 2. A jurisprudência desta
Corte é pacífica ao proclamar que no caso de protesto indevido pelo
banco/endossatário de título de crédito não formalmente constituído,
responde pelos danos causados ao emitente (sacado) uma vez não
comprovados  os  requisitos  permissivos  (aceite  e  comprovante  da
entrega  da  mercadoria).  3.  Não  exteriorizada  a  superveniência  de
fatos novos, tampouco apresentada argumentação hábil a acarretar a
modificação  da  linha  de  raciocínio  adotada  pelo  órgão  julgador,
resumindo-se o debate às matérias já  exaustivamente examinadas
nos  autos,  o  improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

No mesmo sentido: AP 128313-66.2009.8.09.0024 (TJGO, Rel.
Des. Kisleu Dias Maciel Filho, 4ª Câmara Cível, julgado em 26/02/2015,
DJe  de  09/03/2015);  Processo  n.  925596-5/01  (TJPR,  Relator:  Gil
Francisco de Paula Xavier F. Guerra, julgado em 03/10/2012, 14ª Câmara
Cível) e AGV: 0706115-4/01 (TJPR, Relator: Luís Espíndola, julgado em
23/02/2011, 18ª Câmara Cível).

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou a
demonstrar em que ponto a decisão agravada desviou-se da regra do art.
557  do  Código  de  Processo  Civil.  Limitou-se  a  mencionar  aspectos
decisórios confrontantes com suas razões recursais, sem traçar liame de
inconsistência com o artigo e o código mencionados. 

Nesse cenário, cumpre a esta relatoria demonstrar aos demais
membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi  posta  em
conformidade com as regras previstas no art. 557 do Código de Processo
Civil, e que, por seus próprios fundamentos, deve ser mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação  deste  Órgão  Fracionário,
colaciono a decisão vergastada, in verbis:

O apelante, na qualidade de  prestador de serviço do Estado da
Paraíba, alega que desempenha a função de agente penitenciário e,
por  isso,  teria  direito  a  receber  vencimento  compatível  com  esta
função.

3 TJGO, Apelação Cível 31776-92.2007.8.09.0051, Rel. Dr. Sérgio Mendonça de Araújo, 4ª Câmara
Cível, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.
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No entanto, segundo a pacífica jurisprudência desta Corte de Justiça,
impossível  determinar  o pagamento da diferença salarial  enquanto
perdurar o desvio funcional.

O desvio de função é ato irregular, ilícito, não podendo o Judiciário
aceitá-lo para fazer perdurar, no futuro, uma situação anômala. Caso
o desvio  persista,  deverá  o  servidor  buscar  os  mecanismos legais
para  a  correção  da  ilegalidade,  mas  jamais  o  Judiciário  poderá
reconhecer  sua  manutenção  para  o  futuro,  deferindo  desde  já  a
equiparação  salarial  em  decorrência  da  persistência  de  uma
ilegalidade.

A propósito, cito inúmeros precedentes:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  SENTENÇA  JULGADA  PARCIALMENTE
PROCEDENTE. APELAÇÃO. DESVIO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO DO CARGO
DE  AGENTE  DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIA  POR  PRESTADOR  DE
SERVIÇOS GERAIS. INDENIZAÇÃO CONSISTENTE NA EQUIPARAÇÃO DE
VENCIMENTOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 378 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  REENQUADRAMENTO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
IMPLANTAÇÃO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS ENQUANTO PERDURAR O
DESVIO  DE  FUNÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DA
APELAÇÃO. - Segundo a Súmula 378 do STJ, “reconhecido o desvio de
função,  o  servidor  faz  jus  às  diferenças  salariais  decorrentes”.  -  O
servidor prejudicado pelo desvio de função será indenizado nos valores
correspondentes às diferenças salariais,  não importando a decisão em
reenquadramento  funcional.  -  O  desvio  de  função  é  ato  ilícito,  não
podendo o Judiciário reconhecê-lo para gerar efeitos para o futuro. Caso
o desvio persista, deverá o servidor buscar os mecanismos legais para a
correção da ilegalidade. -  A implantação das diferenças salariais,
enquanto perdurar o  desvio de função,  consiste  em indenizar
fato  ainda  não  ocorrido,  o  que  se  revela  indevido. -  Vistos.
DECIDO:  Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso  e  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO, mantendo a decisão de primeiro grau em todos os
seus termos, com exceção da implantação das diferenças salariais para o
futuro,  enquanto  perdurar  o  desvio  de  função. (TJPB,  Decisão
Monocrática  na  Apelação  Cível  nº  0047135-79.2010.815.2001,
Relator: Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, DJPB 04.04.2014).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. Ação Ordinária de OBRIGAÇÃO
DE FAZER c/c COBRANÇA DAS Diferenças Salariais. FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL.  EXERCÍCIO  DAS  ATRIBUIÇÕES  DO  CARGO  DE  AGENTE
PENITENCIÁRIO.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL  E
REEXAME NECESSÁRIO. SEGUIMENTO NEGADO MONOCRATICAMENTE.
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AGRAVO  INTERNO.  (1)  PEDIDO  DE  PAGAMENTO  RETROATIVO  DA
DIFERENÇA SALARIAL.  DOCUMENTOS CONFECCIONADOS NO ÂMBITO
DA  PRÓPRIA  ADMINISTRAÇÃO.  COMPROVAÇÃO  DO  EXERCÍCIO  DA
FUNÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.  DIREITO  À
EQUIPARAÇÃO  SALARIAL.  Súmula  Nº  378  do  STJ.  (2)  PEDIDO  DE
IMPLANTAÇÃO DA DIFERENÇA NO CONTRACHEQUE, ENQUANTO DURAR
O DESVIO DE FUNÇÃO. IMPOSSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE/STF
nº 37. REFORMA DA DECISÃO. Redistribuição dos ônus sucumbenciais
em razão da sucumbência recíproca. PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO
INTERNO. 1.  Restando comprovado o  desvio  de  função,  inclusive  por
documentos  confeccionados  pela  própria  Administração  Pública  e  não
contestados  nos  autos,  o  servidor  tem  direito  a  receber  a  diferença
salarial do período trabalhado e não atingido pela prescrição quinquenal,
nos termos da Súmula 378 do STJ que assim dispõe: ¿reconhecido o
desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes¿.
2.  Todavia,  ao  contrário  do  que  restou  decidido  na  sentença,  essa
diferença não pode ser implantada no contracheque enquanto
perdurar o desvio de função, sob pena chancela da ilegalidade
do ato e concessão de aumento de vencimento com fundamento
em isonomia, o que é vedado pela Súmula Vinculante nº 37 do
STF  (“não  cabe  ao  poder  judiciário,  que  não  tem  função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o
fundamento  de  isonomia”). 3.  Assim  sendo,  o  julgado  deve  ser
reformado para afastar a condenação de implantação das diferenças no
contracheque do autor/apelado, pelo que a remessa e apelo devem ser
parcialmente providos. 4. Estando configurada a sucumbência recíproca
entre os contentores, e não sendo o caso do parágrafo único do art. 21
do  CPC  (parte  mínima  do  pedido),  necessária  a  redistribuição
proporcional  dos  ônus.  ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara
Cível, por maioria, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 120. Pelo exposto,
DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  AGRAVO  INTERNO,  reformando  a
decisão  monocrática,  para  julgar  parcialmente  procedente  a  ação
ordinária e AFASTAR A CONDENAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DA DIFERENÇA
REMUNERATÓRIA. (TJPB,  Agravo  nº  0044159-02.2010.815.2001,
Rel. Des. José Aurélio da Cruz, 3ª Câmara Cível, DJPB 21.01.2015)

AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ C COBRANÇA DE
DIFERENÇAS SALARIAIS. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO CÍVEL. IRRESIGNAÇÃO. EXERCÍCIO DO CARGO DE AGENTE
DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIA  POR  PRESTADOR  DE  SERVIÇOS
GERAIS. ALEGAÇÃO PELA EDILIDADE DE INEXISTÊNCIA DE PROVAS DO
DESVIO  DE  FUNÇÃO.  FATO  INCONTROVERSO.  COMPROVOÇÃO  PELO
AUTOR  ORA  RECORRIDO.  INDENIZAÇÃO  CONSISTENTE  NA
EQUIPARAÇÃO  DE  VENCIMENTOS.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  378  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE
REENQUADRAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  IMPLANTAÇÃO  DAS
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DIFERENÇAS SALARIAIS ENQUANTO PERDURAR O DESVIO DE FUNÇÃO.
JUROS  DE  MORA  COM  BASE  NA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
INTELIGÊNCIA  DO  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  alterado  pela  Lei  nº
11.960/09.  REFORMA  DO  DECISUM  QUANTO  A  ESSE  PONTO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - Em que pesem as alegações da
edilidade quanto à inexistência de provas do desvio de função, estas não
devem prosperar, pois, em momento algum, o Estado questionou, com
precisão,  a  existência  do  desvio  de  função,  o  que  se  tornou  fato
incontroverso, nos termos do art. 302, in fine, c/c art. 334, III, ambos do
CPC.  Ademais,  o  recorrido  trouxe  aos  autos  documentos  que
comprovaram  a  sua  atuação  como  agente  penitenciário,  mas  com
vencimentos de simples prestador de serviços, com ganhos em valores
bem inferiores. - Segundo a Súmula 378 do STJ, “reconhecido o desvio
de  função,  o  servidor  faz  jus  às  diferenças  salariais  decorrentes”.  -O
servidor prejudicado pelo desvio de função será indenizado nos valores
correspondentes às diferenças salariais,  não importando a decisão em
reenquadramento funcional. -  O desvio de função é ato ilícito, não
podendo  o  Judiciário  reconhecê-lo  para  gerar  efeitos  para  o
futuro.  Caso  o  desvio  persista,  deverá  o  servidor  buscar  os
mecanismos legais para a correção da ilegalidade. - A implantação
das diferenças salariais, enquanto perdurar o desvio de função, consiste
em indenizar fato ainda não ocorrido, o que se revela indevido. - O art.
1ºF da Lei 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, estabelece que “Nas
condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  independentemente  de  sua
natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança.” Logo, após a entrada em vigor da lei, não
podem  mais  incidir  os  juros  de  0,5%  ao  mês,  devendo  os  juros
moratórios serem aplicados com base na caderneta de poupança. (TJPB,
Apelação Cível nº. 0047135-79.2010.815.2001, Rel. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, 2ª Câmara Cível, DJPB 14.07.2014).

Com relação às verbas pretéritas, decididas na sentença proferida no
Processo  nº  200.2010.027290-1,  cabe  ao  apelante  promover  sua
execução, utilizando-se das vias processuais adequadas.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso apelatório, nos
termos  do  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil,  por  reputá-lo
manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência
desta Corte. (f. 69v/71).

A partir de um olhar crítico ao conteúdo da decisão objurgada é
possível  concluir  que foi  exarada de acordo com as normas legais que
autorizam o corte singular por esta relatoria.

Aliás, como já foi dito, o agravante não se dignou a identificar
os pontos em que a decisão agravada divorciou-se das hipóteses previstas



AgRg n. 0003074-31.2013.815.2001                                                                                                     10

no  art.  557,  caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil  e,  por
conseguinte, não observou as regras do art. 514, II, do mesmo Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                        Relator


